
INDICAÇÃO Nº 
1045
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente adote providências para a liberação de recursos para investimentos de iluminação pública para o prolongamento da Avenida Elias Bezerra Leite, no município de Estrela do Norte.

JUSTIFICATIVA

No município de Estrela do Norte, após um grande esforço da Prefeitura instalou se o velório municipal tendo como sua principal via de acesso a  Avenida Elias Bezerra Leite.

Com a conclusão da obra de prolongamento da referida Avenida aumentou significantemente o fluxo de pedestres e automóveis por esta via. 

Atualmente as condições de iluminação pública no prolongamento da Avenida são precárias, tornando baixa a visibilidade dos motoristas que transitam durante a noite e gerando insegurança para os pedestres. A iluminação  deste trajeto garantirá que os índices de acidentes automobilísticos e de criminalidade não tenham suas taxas elevadas.

Por ser um município de pequeno porte, não há condições com dotação orçamentária própria para realizar este tipo de obra, nesse sentido pede se que o Estado determine a liberação de recursos para implantação de iluminação pública do local.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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